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Esta obra contém análises comparativas, teóricas e práticas, dos regimes de tributação no Brasil, aplicáveis a uma clínica médica.

Entretanto, observe-se que os casos práticos, e mesmo os regimes de tributação, não são aplicáveis a todos os contribuintes e situações. 

É necessário levar em conta vários fatores, como diferentes atividades operacionais e modalidades de tributação (obrigatoriedade ou não do lucro real, impedimentos à opção pelo Simples, etc.), aspectos contábeis, restrições societárias, organização funcional e outros pré-requisitos e características que tem reflexos na administração tributária de cada contribuinte. 

Todas os cálculos aqui apresentados caracterizam-se como conteúdo INFORMATIVO, não implicando garantia quanto à eficácia. É essencial que o uso dos cálculos para comparação com cada empresa se dê num contexto de conhecimento atualizado da legislação tributária, por parte do usuário. 

Portanto, cabe ao leitor determinar, entre os cálculos, aqueles que se apresentem viáveis e aplicáveis à situação fiscal pretendida. 

Esta obra é dirigida a contabilistas, médicos empresários, advogados, consultores e outros profissionais que lidam com tributação, e presume-se que a correta aplicação das análises mediante seguimento da legislação aplicável irá gerar economia tributária. Entretanto, nenhuma garantia é dada quanto aos resultados, pois esta é uma coletânea teórica/prática cuja utilidade depende de uma gestão adequada dos procedimentos operacionais, de natureza contábil e fiscal. 

Em cada mudança da legislação tributária federal, estadual ou municipal, recomenda-se o usuário adaptar os cálculos e análises às novas normas vigentes. 

Em função da dinâmica da legislação tributária, o conteúdo desta obra poderá ser alterado a qualquer momento, sem aviso prévio, para adaptar-se ao novo teor legislativo. 

Na implantação de qualquer escolha tributária, o usuário deverá seguir rigorosamente as instruções da legislação vigente, aplicável ao (s) tributo (s) em questão e respectivo regime escolhido, para obter a segurança necessária e a eficácia de eventual economia fiscal pretendida. 

Observar que todos os exemplos são meramente ilustrativos. Para avaliação de economia tributária (real ou potencial), verificar a adequação dos cálculos à efetiva realidade fiscal do contribuinte e legislação vigente à época. 
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RESUMO

Este conteúdo foca a análise das opções tributárias de empresa que atua no ramo da prestação de serviços clínicos, situada no Município de Maringá, Estado do Paraná. 
As opções analisadas foram: Lucro Real, Lucro Presumido, Simples Nacional e Livro Caixa. 
Para tanto, buscou-se identificar os impactos dos tributos nas operações comerciais e das relações trabalhistas realizadas pela empresa. 
Nessa abordagem, foram utilizados os conceitos de Planejamento Tributário, com o apoio de aspectos relevantes na gestão empresarial. 
A metodologia da pesquisa foi Estudo de Caso, definido por dados específicos, assim como da legislação tributária incidente sobre as especificidades da empresa foco do estudo. 
Procedimentos metodológicos estão na esfera de Pesquisa Descritiva quanto a demonstrar as operações comerciais e de relações trabalhistas executadas. As análises foram de caráter Qualitativo. 
Os resultados demonstram, em primeiro momento, que a melhor opção tributária é o chamado Simples Nacional, com menor carga tributária e maior lucratividade. 
Em segundo momento, os resultados foram contemplados frente aos chamados quatro pilares da gestão empresarial (Administradores, 2016), assim como os conceitos defendidos por Sloan Jr. (2001). 
Essas relações destacam as análises das opções tributárias e os indicadores que são elaborados a partir dessas análises, como relevantes componentes em vários aspectos da gestão empresarial, tais como a formação do preço de venda, a gestão financeira e o Planejamento e Orçamento Empresarial. 
Sugere-se que estudos semelhantes sejam produzidos, para que as empresas consigam observar a importância de se conhecer os impactos tributários nas mais diversas operações comerciais e de relações trabalhistas, conforme características de cada empresa e de cada ramo empresarial.
Palavras-chave: Tributos. Planejamento Tributário. Gestão Empresarial, Clínica Médica, Tributação.
1.   CONSIDERAÇÕES INICIAIS E LIMITAÇÕES
Quando algum estudo tem o objetivo de demonstrar o que deve ser considerado relevante para a gestão empresarial, são necessários observar vários aspectos. Entre eles está o que são denominados de “quatro pilares da gestão empresarial” (Administradores, 2016): Gestão Financeira; Gestão de Indicadores; Controle da Contabilidade; e, Lucratividade.
Evidente que a literatura traz outros fatores que podem estar no âmbito do chamado “pilares da gestão empresarial”, ou ainda “pilares da administração”. 
Alguns desses outros pilares são: Responsabilidade Administrativa; Produto de Qualidade; Inovação; Definição clara dos indicadores de desempenho; Atendimento e satisfação do cliente; Valorização da força de trabalho; Comunicação, marketing e estratégia de negócio (Fernandes, 2016).
Uma forma de ampliar o expecto do que pode ser considerado como pilar na gestão empresarial, Balbi e Valadares (2008) consideram que a Estratégica e o Planejamento podem ser esses grandes pilares.
Mesmo não denominado como pilares da gestão empresarial, Sloan Jr. (2001, p. 243-244) destaca que duas palavras são relevantes na gestão empresarial: contabilidade e sistema de informações. É preciso destacar que essas palavras foram apresentadas em reuniões da General Motors no distante ano de 1927. 
Além dos apresentados, ainda outros fatores passaram a compor esses pilares. Entre eles estão os aspectos sobre Gestão de Pessoas. (Comini, Konuma e Santos, 2007); (Barreto et al, 2014). Também se tornaram relevantes aspectos necessários para a construção do Planejamento Empresarial, conforme destacaram Andreuzza (2016) e Lerner (2002). 
Com a evolução na criação de produtos e serviços, destacadamente quanto a utilização de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), outras formas de relações comerciais passaram a ser desenvolvidas. (Álvaro, 2016) e Rezende (2002). Evidente que todos esses aspectos são importantes, como demonstraram os estudos apresentados. 
Especificamente para empresas que tem como objetivo a prestação de serviços clínicos, não basta conhecimentos técnicos. Até para que o profissional, ou mesmo os sócios da empresa, possam continuar prestando serviços clínicos, além dos conhecimentos técnicos, são necessários conhecimentos, também, de gestão empresarial citados acima.
Entre os vários aspectos que impactam qualquer atividade empresarial, estão aqueles que devem ser considerados quanto às influências dos tributos nas operações comerciais e nos resultados obtidos. Pode ser considerado que, pela abrangência da legislação tributária e trabalhista, os tributos podem influenciar, praticamente, todos os fatores já apresentados.
Por razões que não estão no foco desse estudo, conforme destacam Bueno et al (2017) e o IBPT (2009), alguns empresários alegam outros interesses ou prioridades, relegando aspectos tributários ao profissional contábil. Essa ação não é positiva, já que é a empresa o contribuinte legal dos tributos incidentes sobre as operações comerciais realizadas. O profissional contábil poderá contribuir, mas a decisão final é dos gestores da empresa.

Dada a importância do setor de serviços no Produto Interno Bruto (PIB), conforme dados do DataSebrae (www.datasebrae.com.br), esse setor representa 72,5% do (PIB). Especificamente para o setor de saúde, conforme dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), compõe 8,5% do PIB. Estudos da PricewalterhouseCoopers do Brasil - PWC (2014) e de Pereira (2014) destacam o crescimento nas receitas desse setor. Portanto, não se pode desconsiderar a relevância da gestão tributária quanto aos impactos nas relações comerciais e trabalhistas, impostas por legislação, a todas as empresas que atuam no Brasil. (Machado, 2007).
Diante desses comentários, esta obra tem como primeiro objetivo, apresentar análises sobre as opções tributárias permitidas a empresas que atuam no ramo de prestação de serviços clínicos. 
Em segundo objetivo, visa destacar alguns aspectos quanto a contribuições da gestão tributária em determinadas decisões inerentes à gestão empresarial, concentrado as análises nos quatro pilares defendidos por Administradores (2016), pois, relacionando-os aos aspectos tributários analisados nesse estudo, podem demonstrar para a empresa objeto desse estudo os impactos tributários nas operações comerciais e nas relações trabalhistas específicas do ramo.
Este estudo não tem como objetivo testar teoria, mas sim entender os mecanismos que descrevem impactos de determinado fator no desempenho econômico e tributário em determinado organismo social (Minayo, 2013). Para tanto, realizou-se um Estudo Caso (YIN, 2005) post facto, pois procura descrever de que maneira ocorrem esses impactos. (Triviños, 1987). Foi utilizada uma abordagem descritivo/qualitativa (Trivinõs, 1987), e utilizados métodos qualitativos nas análises dos resultados. (Minayu, 2013).
Os procedimentos características da análise das opções tributárias está no âmbito conceitual e prático do Planejamento Tributário, quando vários autores acentuam que, quando bem feito, esse plano gera não só economia financeira, mas também segurança nos processos internos e nas relações com o governo. (Lima e Rezende, 2006); Lunkes, Ferreira, Rech e Renzzieri (2014); (Vello e Martinez, 2014). 
Aspecto importante no âmbito do Planejamento Tributário é o destaque assinalado por Junior e Lima (2018), que se refere ao ato lícito, isto é, quando realizado de acordo com as premissas já dispostas na legislação tributária. Nesse sentido, não há o que ser questionado pelas entidades fiscalizadoras de tributos. Caso o sejam, o contribuinte terá amplas formas de contestar qualquer ação dessas entidades fiscalizadoras.
Decorrente das especificidades societárias e operacionais, além das incidências tributárias características da empresa foco desse estudo, é preciso destacar que os resultados desse estudo não podem ser considerados válidos para qualquer outra empresa, mesmo que o ramo seja idêntico.

Outra limitação desse estudo se refere a não apresentar comentários ou análises sobre a complexidade da legislação tributária brasileira, vastamente já confirmada por vários autores. Também não está no foco aspectos sobre as chamadas obrigações tributárias acessórias (declarações e documentos, por exemplo) impostas aos contribuintes brasileiros.

O estudo inicia pelas Considerações Iniciais, que destaca aspectos importante acerca da gestão empresarial que devem ser observados por empreendedores nesse ramo de atividade, assim como o objetivo do estudo, bem como a metodologia utilizada. Em seguida, apresenta os tributos incidentes sobre o ramo específico. 
Na sequência, apresenta cálculos e quadros que demonstram a carga tributária, de acordo com as opções tributárias possíveis ao ramo e características de serviços prestados, juntamente com as análises sobre os desempenhos e suas relações com a identificada carga tributária. Ao final estão as Considerações Finais do estudo.

2.1 TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE AS OPERAÇÕES COMERCIAIS E NAS RELAÇÕES TRABALHISTAS REALIZADAS PELA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS
A empresa foco desse estudo atua no ramo de Prestação de Serviços Médicos Clínicos, tais como psicologia, fisioterapia, odontologia, e outros na mesma esfera da saúde. Não é na forma de hospital.

Os tributos federais incidentes sobre as operações realizadas pela empresa são os seguintes: 
Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS). 
Tributos federais incidentes sobre lucros são: Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 
Os Encargos Sociais incidentes sobre as remunerações são: CPS (Contribuição à Previdenciária Social) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
Na esfera municipal incide o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN).
A seguir estão apresentados aspectos gerais sobre esses tributos, em harmonia com as incidências já destacadas para a empresa. Inicia pelos tributos federais. Ao final, está o tributo municipal.
2.1.1  Tributos federais incidentes sobre as operações

2.1.1.1 – Programa de Integração Social (PIS)

O Programa de Integração Social (PIS) foi criado pela LC nº 7/1970, sendo confirmado na Constituição Federal de 1988, por meio do Artigo 239. 
De acordo com a Lei 10.637/2002, essa contribuição possui duas modalidades:

A primeira, chamada de “cumulativa”, incide sobre o faturamento, com a aplicação da alíquota de 0,65%. 
Nessa modalidade não existe a permissão por qualquer tipo de crédito. Portanto, o valor a pagar será definido pela identificação do débito.
A outra modalidade dessa contribuição é a chamada “não-cumulativa”. Nessa modalidade existe a permissão para créditos. 
Em decorrência, o saldo a pagar (ou a recuperar), será o resultado do confronto entre o débito e o crédito.
O débito é encontrado por meio da aplicação do percentual de 1,65% sobre o faturamento. 
Os créditos são identificados pela aplicação do percentual de 1,65% sobre determinados gastos definidos nessa mesma lei.

Os créditos permitidos para empresas que atuam no ramo em estudo são sobre gastos que apresentam relação direta com a prestação de serviços. 
No sentido contábil, esses gastos compõem o Custo dos Serviços Prestados. 
Os gastos são os seguintes: 
1) Materiais de consumo adquiridos de pessoas jurídicas; 
2) Pagamento por prestação de serviços efetuado por pessoa jurídica; e
3) Depreciações de equipamentos. 

2.1.1.2  Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS

A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS foi instituída pela LC nº 70/1991 que determina, em seu Artigo 1º, que essa contribuição não se confunde com o PIS.

Atualmente os procedimentos para identificação do valor a pagar segue a Lei 10.833/2003, semelhante aos definidos para o PIS, na Lei 10.637/2002.
Assim, a COFINS também segue os parâmetros de modalidades já descritas para o PIS: cumulativo e não-cumulativo.

Na modalidade cumulativa, a base de cálculo é o faturamento mensal, por meio da aplicação da alíquota de 3,00%. Não existe a permissão para créditos.

Na modalidade não-cumulativa, existe a figura da compensação com créditos. 
Assim o valor a ser pago decorre da aplicação da alíquota de 7,6% sobre o faturamento, compensando-se com os valores identificados por meio da aplicação de 7,60% sobre os seguintes gastos: 
1) Materiais de consumo adquiridos de pessoas jurídicas; 
2) Pagamento por prestação de serviços efetuados por pessoa jurídica; e

3) Depreciações de equipamentos.
2.1.2 – Tributos sobre lucros
2.1.2. 1 Imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ

O Imposto de Renda da Pessoa Jurídica é uma obrigação tributária principal devida pelas empresas em geral, nos termos estabelecidos pelo Regulamento do Imposto de Renda – RIR.
As empresas públicas e as sociedades de economia mista, bem como suas subsidiárias, são contribuintes nas mesmas condições das demais pessoas jurídicas, conforme predispõe o artigo 173, Parágrafo Primeiro, da Constituição Federal (CF).
Para os cálculos e identificação do valor a pagar, as empresas deverão optar pelos chamados Regimes Tributários, quais sejam: Lucro Real, Lucro Presumido e Lucro Arbitrado. 
O Lucro Presumido e o Lucro Arbitrado são identificados a cada trimestre. Já o Lucro Real pode ser identificado a cada trimestre, ou anualmente, conforme previsão do Regulamento do Imposto de Renda (RIR). 
Nesse estudo não serão comentados aspectos do Lucro Arbitrado, pelo fato de que essa forma é utilizada quase que exclusivamente pelo Fisco Federal, quando de situações em que sejam encontrados aspectos que estejam no âmbito de Crimes Contra a Ordem Tributária.
No caso do Lucro Real Anual, a empresa é obrigada a realizar a chamada Antecipação Mensal, também definida como Lucro Estimado, como forma de adiantamento do IRPJ. Ao final do ano, a empresa deverá elaborar a Demonstração do Resultado do Exercício, compreendendo os fatos no período de Janeiro a Dezembro. 
Com o resultado contábil, deverá elaborar o Livro de Apuração do Lucro Real, assim, identificado a base de cálculo efetiva do tributo. Sobre tal base se aplicará a alíquota do IRPJ (15% ou 25%), resultando no IRPJ Devido.

Esse valor deverá ser confrontado com o valor adiantado durante o ano. Caso ocorra sobra de pagamentos, poderá compensar no próximo período tributário. Ao contrário, caso ocorra falta, deverá pagar a diferença até o último dia útil do mês de Janeiro do ano seguinte.

Deve-se destacar que a legislação impõe a opção Lucro Real para determinadas ramos e operações comerciais, descritas no Artigo 14º, da Lei 9.718 de 1998. 
No caso da empresa desse estudo, o fato determinante quanto a ser obrigada a optar pelo Lucro Real é se seu faturamento no exercício social anterior estivesse superior a R$ 78.000.000,00. Como esse fato não ocorreu, a empresa foco desse estudo poderá optar pelo Lucro Presumido.
Para as empresas que não estão no rol das descritas no Artigo 14 da Lei 9.718 de 1998 como obrigadas a optar nas formas do Lucro Real para a apuração do IRPJ, existe a permissão legal pela opção Lucro Presumido. A empresa foco desse estudo não está enquadrada nessa obrigação. 
Portanto, de acordo com sua atuação na prestação de serviços médico-clínicos deverá aplicar o percentual de 32% sobre o faturamento. Para esse ramo de atividade, não poderá utilizar o percentual de 16% para atividades relacionadas a profissões liberais, conforme permissivo legal para pessoas jurídicas exclusivamente prestadoras de serviços.

Nas duas opções tributárias, Lucro Real ou Lucro Presumido, existe o Adicional do IRPJ, que é encontrado com a utilização do valor da Base de Cálculo (Lucro Tributável) que exceder a R$ 20.000,00 no mês. Para período trimestral, o limite é de R$ 60.000.00. Já para o período anual, o limite é de R$ 240.000,00. Ao lucro que exceder esse limite, será aplicado o percentual de 10% do adicional do Imposto de Renda.
2.1.2.2  Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL
A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) das pessoas jurídicas foi instituída pela Lei nº 7.689/1988. 
O artigo 195 da CF determina que a seguridade social seja financiada também pela contribuição sobre o lucro das pessoas jurídicas. Estão obrigadas a recolher a CSLL todas as pessoas jurídicas domiciliadas no País e aquelas que lhe são equiparadas pela legislação tributária, com exceção das entidades isentas e imunes.

A legislação da CSLL utiliza os mesmos parâmetros para identificação da Base de Cálculo definida para o IRPJ. Portanto, quando a empresa optar por algum dos regimes para apuração do IRPJ, será também definida a forma para a CSLL.

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
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